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CONSULTA

NOME: ANGELA MARIA RIBEIRO

End. Rua 10 de Novembro - s/n - centro - sucupira do Riachão - MA, cEp: 65.66g-000;
CPF: 015.3 M.663-t9

Senhor[a)

Convidamos você para apresentar proposta para A CONTRATAÇÃo DE pRESTAÇÃ9 DE
üRVIÇOS DE NUTRICIONISTA, PARA ELABORAÇÃO DE CARDÁPIOS E DEMAIS SERVIÇSS

RELACIONADOS, conforme especificações em anexo, acompanhada do valor e prazo de validade da
proposta, e demais documentos pertinentes,

Prazo para a prestação de serviços: Imediato.

Aguardamos sua proposta no prazo de 10 (dez) dias na sede desta Prefeitura Municipal,
situada à Rua são josé, ne 479,cenffo - sucupira do Riachão /ldP-- cEp: 6s.66g-000,

sAllt DA coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃo Do MUNICÍpro DE sucuprRA Do RrACHÃo,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 14 OUTUBRO DE2O22

Jose Warlen osa da Silva
Presidente CPL

Portaria noLLL/ZOZL

Rua São José, No 479. Centro - CEP: 65668000 - CNpJ: 01.612.33g/0001{17
Fone/fax (99) 3553- I 098/10 19

E-mail : prefeiturasucupi redoriachao@gmail.com
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1^:9ryI1*!19 DE PRESTAÇÃo DE sERVIços DE NurRrcroNrsrA, eARA ELABSRAÇÃ9 DEcARDAptOS E DEMAIS SERVrços RELACIOUenO-s

l ruSTIFICATTVA:
Yste pedido tem a finali'dade de atendeÍ as necessidades do Funcionamento da Secretaria Municipal deEducação do Municipio de sucupira do Riachão - MA, a ser d.eseÀp.rÀ"a. junto 

"o* o pÍogÍamanacional de alimentação escoliar (PNAE), de acordo c.om a Legishçao Federal N" 11.g47'/0g,para
fornecer alimentação escolar (merenda) aos alunos matriculador;";à;;riuti.u de ensino.

3 - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA
O gasto necessiírio. àtealização do processo e à consequente contratação tem adequação orçamentiíria efinanceira com a Lei Orçamentáia Anual . .o-p"titiüdade com o plano plurianual e com aLei de
lirelizes Orçamentárias. Tal constatação tem co*o fundamentaçáona aüvidade estabelecida no ppA
do Município.

0501 - SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçAO;
LZ L22 0002 20L7 0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação
3.3.90.36.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Física

,.'' - DO CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO
srdesembolso para fazer face aos custos com a pÍestaçio dos serviços correrá à conta das d6gç5.,
orçamentárias consignadas no Orçamento do Municipio2}Z2,conforme legistação vigente.

08 _DO PRAZO DE PAGAMENTO
o prazo do contrato será até 3l/12/2022, os serviços contratados serão executados de forma imediata,
de acordo com a necessidade, o pagamento será efetuado em parcelas, mediante a pÍestação dos serviços
e apresentação de documento fi.scal.

w
DrspENsA DE LICITAÇÃO N" $6/m22/CpL

I _ FTJNDAMENTAÇÃO
Em cumprimento a Lei Federaln" 8.666/93 e suas alterações, são elaboradas o presente para que sejaefetuada a contratação de pÍestação de serviços de nutricionista, p*u.irtoraçao de carúípios e demaisserviços relacionados nas Escoras do Município de sucupira do Riachão.

2. OBJETO

Item Detalhada Quant. Und. YL. Unt. Yl. Total
01 A CONTRATAÇÃO DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
NUTRICIONISTA, PARA
ELABORAÇÃO Os CARDÁPros
E DEMAIS SERVIÇOS
RELACIONADOS

03 Parcelas

Rua Sâo Jose, No 479, Cenho - CEp: 6i668400 - CNpJ: 01.612.338/0$147
Fone/fa:r: (99) 3553- I 0pB/ l0 I 9

E-mail : prefcitu resucupirrdoriachao@gmait.corn


